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Encemiptíado à Cgmissao de Justiça SPOE S AT ; : NOCÕES BÁSIC. Enca | 22 DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO ENSINO DE NOCOES BASICAS 

e Redação em:. d 0D2 SOBRE A LEI MARIA DA PENHA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO 
/ MUNICIPIO DE CARNAIBA/PE. 

Art. 1° - Torna-se obrigatério, nos estabelecimentos da Rede Pública Municipal de Ensino de Carnaiba, 

o ensino de nogdes basicas sobre a Lei Federal 11.340/2006, a Lei Maria da Penha. ) 

Art. 2º - A execução desta Lei estará a cargo do Setor Municipal de Educação de Carnaíba, com 

Z Ppossível participação de entidades governamentais e não governamentais ligadas ao tema da luta pelos 

— — direitos das mulheres e contra a violência contra a mulher. 

Art. 3º - Esta Lei tem como propósito: 

1 - Contribuir para o conhecimento, no ambito das comunidades escolares, da Lei Federal nº 

11.340/2006, a Lei Maria da Penha; 

11 - Impulsionar a reflexão critica, entre estudantes, professores e comunidade escolar, sobre a violência 

contra a mulher; 

11T - Abordar a necessidade do registro, nos órgãos competentes, das denúncias dos casos de violência 

contra a mulher, bem como da adoção das medidas protetivas previstas na Lei Federal nº 11.340/2006; 

IV - Promover a igualdade de gênero, prevenindo e evitando, dessa forma, as práticas de violência 

contra a mulher. 

Art. 4º - O ensino será desenvolvido ao longo de todo o ano letivo, realizando, no dia 08 de março (Dia 

Internacional da Mulher), anualmente, uma programação ampliada e específica em alusão à data e ao 

tema abordado por esta Lei 

Art. 5º - As despesas com a execugdo desta Lei correrdo por conta das dotagGes orgamentarias proprias, 

suplementadas se necessario " 
a 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em r x 
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JUSTIFICATIVA 

Apesar da crescente importancia da pauta dos direitos humanos na sociedade brasileira, ainda temos 

altos indices de violéncia contra mulheres, criangas e adolescentes. Para tentar coibir essa realidade, 

foi criada legislação especifica sobre os temas, como a Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Crianga 

e do Adolescente), e da mesma forma a Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). 

O fato é que esse tipo de legislagdo ndo deve servir apenas como ferramenta punitiva, mas, sobretudo, 

como instrumento assegurador de direitos humanos e ferramenta para a educação de toda a sociedade. 

Para isso, a divulgação de seus conteudos e a conscientizagdo sobre os temas são fundamentais. 

Em especial, cabe mencionar que a Lei Maria da Penha (Lei Federal nº 11.340/2006) €, hoje, 

internacionalmente reconhecida. A Organização das Nagdes Unidas (ONU) considerou-a como uma 

das mais importantes leis do mundo no tema do combate a violéncia doméstica. Este Projeto de Lei 

propde inserir, na Rede Piblica Municipal de Ensino de Carnaiba, a obrigatoriedade do ensino de 

nogdes basicas relativas a Lei Maria da Penha. Isto devera possibilitar, as criangas, adolescentes e 

Jjovens, bem como ao conjunto da comunidade escolar, o aprendizado e a reflexão sobre os direitos das 

mulheres e sobre a importdncia do combate a violéncia sofrida por estas. 

Certamente, a educagdo sera um instrumento de grande importdncia para diminuir os atuais indices 

destes crimes. 

Diante do exposto, conto com o indispensavel apoio dos nobres pares para a aprovagdo desta 

importante propositura. 
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